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 TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para futura, eventual e parcial fornecimento de marmitex e refeição no local para atender a  Secretaria de Administração e demais secretarias do município de Santos Dumont exercício 2024/2025, conforme especificado:

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
	UNIDADE
	QTDE

	1
	Fornecimento de refeições para viagem acondicionada em marmitex nº 08 com alimentos quentes + um marmitex nº 05 para saladas:

- 300 gr de arroz agulhinha tipo 1;

- 200 gr de feijão de 1ª qualidade ;

-120 gr de carne bovina isenta de nervuras e gorduras/ ou suína magra/ ou aves;

- 04 tipos de saladas/legumes cozidos com as opções: alface, tomate, brócolis, chuchu, vagem, abóbora, quiabo,jiló etc;

- 200 gr com opção de macarrão, farofa, fritas, maionese, salpicão, ovo, purê, polenta etc;


	Unidade
	10.000

	2
	Fornecimento de refeição no local:

- 300 gr de arroz agulhinha tipo 1;

- 200 gr de feijão de 1ª qualidade ;

-120 gr de carne bovina isenta de nervuras e gorduras/ ou suína magra/ ou aves;

- 04 tipos de saladas/legumes cozidos com as opções: alface, tomate, brócolis, chuchu, vagem, abóbora, quiabo,jiló etc;

- 200 gr com opção de macarrão, farofa, fritas, maionese, salpicão, ovo, purê, polenta etc;


	unidade
	3.000


JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Esta aquisição se justifica pela necessidade de atender a Secretaria de Administração e demais secretarias no exercício 2024/2025, quando assim seus respectivos funcionários estiverem a serviço da Prefeitura.

AVALIAÇÃO DE CUSTO

Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de mercado junto a empresas do ramo apurando-se o valor médio estimado de R$ 298.150,00 ( Duzentos e noventa e oito mil cento e cinqüenta reais), conforme orçamentos em anexo. 
METODOLOGIA
O critério de aceitação das propostas será o MENOR PREÇO por item.

DA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 

A proposta deverá ser elaborada contemplando as quantidades, especificação detalhada do objeto, valor unitário e valor total.

DA ENTREGA DO PAGAMENTO 

Os serviços a serem utilizados pelas Secretarias do município, serão repassados por Ordem de Fornecimento.

O pagamento dos serviços fornecidos será de 30 (trinta) dias, diretamente à Contratada mediante a comprovação da entrega e apresentação da Nota Fiscal ao setor competente, devidamente acompanhada dos documentos fiscais atualizados.
A emissão de quaisquer notas fiscais deverá obedecer rigorosamente aos ditames da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, com a redação que lhe foi dada pela Instrução Normativa nº 2.145 de 26 de junho de 2023, e do Decreto Municipal nº 3.730, de 23 de agosto de 2023, sob pena de não aceitação do documento apresentado ou retenção do Imposto de Renda na Fonte.

Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc.

É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da proposta. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU RECURSOS FINANCEIROS
As despesas com a aquisição do objeto ora licitado correrão à conta das Dotações Orçamentárias conforme orçamento vigente.

Dotações:

02.23.01.04.122.0003.2016 – Manutenção Secretaria Municipal de Administração

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00102

02.25.01.04.122.0025.2035 – Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00160

02.26.01.08.244.0027.2058 – Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00283

02.26.02.08.244.0027.2254 – Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00361

02.27.01.12.122.0008.2078 – Manutenção da Administração Geral da Educação

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00382

02.27.01.12.361.0007.2084 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00413

02.27.01.12.365.0009.2089 – Manutenção de Creches

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00439

02.27.01.12.365.0009.2090 – Manutenção de Pré-Escola

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00447

02.28.02.10.3010014.2106 – Manutenção da Atenção Primária

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00535

02.28.02.10.301.0015.2111 – Manutenção do Programa Saúde da Família

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00583

02.28.02.10.304.0016.2122 - Manutenção da Vigilância Sanitária

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00636

02.28.02.10.305.0014.2123 – Manutenção de Combate a Doenças Sexualmente Transmissíveis DST-AIDS

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00649

02.28.02.10.305.0017.2124 – Manutenção da Vigilância  em Saúde

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00664

02.30.01.20.122.0018.2126 – Manutenção Atividades do Serviço Municipal de Agropecuária

3.3.90.30.00 – Material de Consumo

Ficha – 00675

O empenho de dotações orçamentárias suplementares, ou dotações referentes ao próximo exercício, não caracteriza sua alteração contratual, podendo ser registrado por simples apostila dispensando a celebração de aditamento consoante faculdade incerta no art.136  da Lei 14.133/2021.

CONDIÇÕES GERAIS

No valor global da proposta apresentada deverão estar incluídos Impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas, pertinentes à entrega do objeto, caso necessitar de troca, as despesas também ficam a cargo do fornecedor.

Este Termo de Referência deverá integrar o edital como um de seus anexos.

             Santos Dumont, _____ de_____________________de 2024.
Joseane Aparecida de Azevedo.

Secretaria Municipal de Administração.

Praça Cesário Alvim, 02 - Centro - SANTOS DUMONT - MG.

FAX (32) 3252- 7405 PABX (32) 3252- 7400


